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"Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercicio financeiro de 2008 e dá
outras providências" .

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE,
FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa do Estado do Acre

decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

CAPÍTULO 1
Das Disposições Preliminares

Art. 1° Cumprindo o disposto nos arts . 150, 152 e 159 da
Constituição Estadual, combinado com o artigo 39, Inciso I, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, e ao disposto na
Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, esta Lei
estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2008,
compreendendo :

I - as prioridades e metas da Administração Pública Estadual ;
II - as diretrizes gerais para a elaboração da proposta orçamentária ;
111 - a organização e estrutura da lei orçamentária ;
IV - as diretrizes do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e

Investimento ;
V - as disposições sobre alterações na Legislação Tributária do

Estado; e
VI - as disposições gerais .

Parágrafo único. Integram ainda esta Lei os Anexos de Metas e de
Riscos Fiscais, em conformidade com o que dispõem os §§ 1 0 , 2° e 3° do art . 4° da
Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 .

CAPITULO II
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Estadual

Art . 2° 0 Anexo de Metas e Prioridades da Administração Pública
Estadual para o Exercício de 2008 integrará a Lei que institui o Plano Plurianual
para o período de 2008-2011, devendo observar os, seguintes objetivos
estratégicos do Governo do Estado do Acre :

1 - garantir Serviços Públicos Básicos de Qualidade para Todos ;
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II - fortalecer o Setor Privado para consolidar uma Economia Limpa,
Justa e Competitiva, em forte base Florestal ; e

111 - promover o Empoderamento das Comunidades .

§ 1° Para melhor execução de seus objetivos, o Governo delineou
sua ações em quatro grandes Áreas de Atuação : Ações Básicas, Inclusão Social,
Desenvolvimento Econômico e Infra-estrutura .

§ 2° As ações Governamentais serão realizadas através de
Programas Estruturantes compostos por diversos Projetos Prioritários,
complementados por Programas Complementares formados por seus repectivos
Projetos .

§ 3° Os Projetos Prioritários e Complementares serão executados
no âmbito dos órgãos Setoriais e os Programas Estruturantes e Complementares
monitorados e acompanhados pela Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico-Sustentável .

CAPITULO Ill
Das Diretrizes Gerais para Elaboração da Proposta Orçamentária

Art. 3° A lei orçamentária anual para o exercício de 2008 será
elaborada conforme esta Lei, observadas as normas da Lei Federal n° 4 .320, de
17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal ; a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do
Ministério de Estado do Orçamento e Gestão, que atualiza a discriminação da
despesa por funções e a Lei Complementar Federal n° 101, de 2000 .

Art. 4° No Projeto de Lei Orçamentária Anual as Receitas e
Despesas serão orçadas a preço de agosto de 2007 .

Parágrafo único . A Lei Orçamentária Anual, indicará o limite da
variação de preços a partir do qual poderá ser feita a atualização monetária do
orçamento, bem como os indicadores econômicos a serem utilizados .

Art. 5° Não poderão ser apresentadas emendas ao Projeto de Lei
Orçamentária que anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos
provenientes de :

I - pessoal e encargos sociais ;
II - recursos vinculados por lei -

S
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III - recursos próprios de entidades da Administração Indireta ;
IV - contrapartida obrigatória do Tesouro Estadual a recursos

transferidos ao Estado ;
V - recursos destinados a obras não concluídas ou não iniciadas, da

Administração Direta e Indireta, consignados no orçamento anterior ;
VI -juros e encargos da díivida; e
VII - recursos de convênios, doações e operações de créditos com

entidades nacionais e internacionais .

Art. 6° A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2008 deverá
conter dotação específica para contrapartida de convênios, contratos, operações
de crédito e outros instrumentos congêneres .

§ 1° A execução de créditos aos órgãos e Entidades Estaduais
responsáveis pela execução dos convênios estará condicionada à garantia de
ingresso dos recursos a serem transferidos ao Estado, nos termos da presente
Lei .

§ 2° A movimentação de créditos orçamentários e recursos
financeiros para contrapartida de convênios, contratos, operações de crédito e
outros instrumentos congêneres, só poderá ser executada mediante anuência da
Secretaria de Estado de Planejamento e Desenvolvimento Econômico-
Sustentável .

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2008 deverá
estar em conformidade com a Estrutura Organizacional-Administrativa dos órgãos
e Entidades que integram a Administração Direta e Indireta do Estado do Acre .

Parágrafo único . A funcional-programática da lei orçamentária
anual para o exercício de 2008, deverá, em sua classificação, conter dispositivos
que possibilitem o Monitoramento dos Programas Estruturantes e seus respectivos
Projetos Prioritários, bem como dos Programas Complementares e seus
respectivos Projetos .

Art. 8° A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2008 conterá
dispositivos para adaptar as Receitas e Despesas, e os limites de execução
Orçamentária e Financeira, aos efeitos econômicos de :

I - realização de Receitas não Previstas ;
II - realização inferior, ou não realização, de Receitas Previstas ;
111 - catástrofes de Abrangência Limitada ;
IV - alterações na Estrutura Organizacional ou na competência

Legal ou Regimental de órgãos, Entidades e Fundos dos Poderes do Estado ; e
V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual,

inclusive os decorrentes de mudanças na legislação .
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CAPITULO IV
Da Organização e Estrutura da Lei Orçamentária

Art. 9° A organização estrutural do Projeto de Lei orçamentária
anual para o exercício financeiro do ano 2008 estará em estrita observância aos
arts . 150, 153 a 159 e 165 da Constituição Estadual ; art . 22 da Lei n° 4 .320, de
1964, lei Complementar Federal n° 101, de 2000 e Portaria n° 42, de 1999, do
Ministério de Estado de Orçamento e Gestão .

Paragráfo único . Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária
relação das entidades contempladas com subvenção social .

Art. 10. Na Lei Orçamentária Anual constará demonstrativo das
emendas aprovadas pela Assembléia Legislativa, detalhando o órgão, número do
projeto ou atividade, elemento de despesa, fonte e valor .

§ 1° As emendas para modificação nas receitas e despesas
constantes no Projeto de lei Orçamentária serão apresentadas da mesma forma e
nível de detathamento estabelecido no caput deste artigo .

§ 2° As emendas parlamentares ao Projeto de Lei Orçamentária
para o exercício de 2008, deverão, sempre que possível, estar em conformidade
com os Programas Estruturantes e Projetos Prioritários do Governo do Estado do
Acre .

Art. 11 . A lei orçamentária anual conterá Reserva de Contingência,
em montante de até um por cento da Receita Corrente Líquida .

§ 1° As emendas ao Projeto de lei Orçamentária para o exercício
de 2008 deverão ter, exclusivamente, como fonte os recursos da Reserva de
Contingência.

§ 2° O-valor das emendas parlamentares de que trata o § 1° será
limitado a R$ 50 .000,00 (cinqüenta mil reais) .

Art. 12. Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas
alterações despesas à conta de investimentos em regime de execução especial,
ressalvados :

1 - os casos de calamidade pública, na forma do art . 162, parágrafo
único, da Constituição Estadual ;

II - os créditos r bertos, de acordo com o que dispõe o art . 162 da
Constituição Estadual ;
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III - os fundos excetuados no art. 36 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal .

CAPITULO V
Das Diretrizes do Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos

SEÇAOI
Das Diretrizes Comuns

Art. 13. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
compreenderão a programação dos Poderes do Estado, seus Fundos, Orgãos,
Autarquias, inclusive as Especiais e Fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, bem como das Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e
demais Entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto e que dela recebam recursos do Tesouro
Estadual .

§ 1° Excluem-se do disposto neste artigo as empresas e
Sociedades de Economia Mista que recebam recursos do Estado apenas sob a
forma de :

I - participação acionária ;
11 - pagamento pelo fornecimento de bens e pela prestação de

serviços; e
Ill - pagamento de empréstimos, aval e financiamentos concedidos .

§ 2° Os investimentos das Empresas Públicas e Sociedades de
Economia Mista a que se refere este artigo constarão, também, do orçamento
previsto no art . 153, inciso II, da Constituição Estadual .

Art . 14. As despesas com pessoal e encargos sociais do Poder
Executivo obedecerão ao limite estabelecido na Lei Complementar Federal n° 101,
de 2000.

Art . 15. Constarão do Projeto de Lei Orçamentária Anual as
despesas com juros, encargos e amortizações das dívidas, das operações
contratadas ou com prioridades e autorizações concedidas pela Assembléia
Legislativa .

Art . 16. As transferências voluntárias de recursos para municípios,
através de convénios; acordo ou instrumentos congéneres, ressalvadas as
destinadas a atender casos de calamidade públi somente poderão ser realizada
se o município beneficiado comprovar que :
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1 - instituiu e regulamentou todos os tributos que lhe cabe previstos
nos arts . 137 e 144 da Constituição Estadual ;

II - arrecada todos os impostos que lhe cabem, previstos no art . 144
da Constituição Estadual, exceto se for o caso as contribuições de melhoria ;

111 - atende ao disposto no art. 197 da Constituição Estadual ;
IV - aderiu ao Programa Emergencial de Superação da Pobreza ; e
V - comprovar adimplência com o Estado do Acre, relativo aos

convênios oriundos das transferências voluntárias .

Art. 17. 0 Poder Executivo poderá destinar na Lei Orçamentária
Anual dotação orçamentária para manter as unidades descentralizadas sediadas
nos municípios interioranos, exclusivamente para atender a execução
orçamentária e financeira no cumprimento das metas e prioridades dos Planos de
Governo .

Art . 18. As receitas próprias de órgãos, Fundos, Autarquias e
Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das Empresas
Públicas e Sociedades de Economia Mista, serão programadás para atender,
prioritariamente, gastos com juros, encargos e amortizações da dívida,
contrapartida de financiamentos, outros de sua manutenção e investimentos
prioritários, respeitadas as peculiaridades de cada um .

SEÇÃO 11
Das Diretrizes Especificas para os Orçamentos dos Poderes Legislativo,

Judiciário e para o Ministério Público Estadual .

Art . 19. As propostas orçamentárias, da Assembléia Legislativa,
Tribunal de Contas, Tribunal de Justiça e do Ministério Público do Estado do Acre
referem-se a percentuais das Receitas do Fundo de Participação dos Estados e
do Distrito Federal - FPE e Impostos sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestaduais e
Intermunicipais e de Comunicação - ICMS e das demais Receitas Tributárias
líquidas, deduzidos os repasses aos municípios, as transferências e Obrigações
Constitucionais e a do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, sendo:
Assembléia Legislativa do Estado do Acre - 5,3% (cinco inteiros e três décimos
por cento) ; Tribunal de Contas do Estado do Acre - 1,9% (um inteiro e nove
décimos por cento); Tribunal de Justiça do Estado do Acre - 8%(oito por cento) ; e
Ministério P "blíco do Estado do Acre - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por
cento
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SEÇÃO III
Dás Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art . 20 . 0 Orçamento Fiscal centralizará as estimativas de
arrecadação e recolhimento no Tesouro Estadual, inclusive com relação aos
recursos oriundos das Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, em conformidade com o Art. 30 desta Lei .

Art. 21 . Constarão do Projeto de Lei Orçamentária Anual os
recursos do Tesouro Estadual destinados às Autarquias, Fundações, Empresas
Publicas e de Economia Mista, e serão apresentados nos orçamentos próprios
dessas instituições .

Art. 22. Os recursos do Tesouro Estadual somente poderão ser
programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas
com pessoal e encargos sociais, serviços da dívida, contrapartidas de operações
de créditos e de convênios .

Art. 23 . 0 Projeto de Lei Orçamentaria anual poderá estabelecer a
abertura de créditos adicionais suplementares, de acordo com o disposto nos arts .
70 e 43 da Lei Federal n° 4 .320, de 1964 .

Art. 24. As programações custeadas com recursos de operações de
créditos ainda não formalizadas serão identificadas no orçamento, ficando sua
implementação condicionada à efetiva realização dos contratos .

Art . 25. As dotações para formação de estoques reguladores e para
aquisição de bens serão orçadas considerando a disponibilidade de recursos do
Governo Estadual, buscando a estabilização da oferta e da disponibilidade
estratégica de produtos essenciais ao abastecimento interno .

Art . 26 . 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual destinará recursos
para pagamento de sentença judicial, quando for o caso, obedecido ao disposto
no art . 100 da Constituição Estadual e de acordo com a Lei Complementar Federal
n° 101, de 200
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SEÇÃO IV
Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art . 27 . 0 Orçamento da Seguridade Social obedecerá ao definido
nos arts . 194, 196, 201 e 203 da Constituição Federal e contará, dentre outros,
com recursos provenientes :

1 - das contribuições sociais a que se refere o art. 195, incisos 1, II e
ill da Constituição Federal;

II - das receitas de quaisquer órgãos, Fundos e Entidades,
classificadas como de "Serviços de Saúde" ;

Ill - da contribuição para plano de seguridade social do servidor,
que será utilizada para despesas com encargos previdenciários do Estado ;

IV - do Orçamento Fiscal ;
V - das demais receitas diretamente arrecadadas pelos órgãos,

Fundos e Entidades que integram, exclusivamente, este orçamento; e
VI - das operações de créditos, transferencias e doações

destinadas aos órgãos, fundos e entidades que devam integrar, exclusivamente,
este orçamento .

Art. 28. 0 Orçamento da Seguridade Social discriminará a
transferência de recursos do Estado aos Municípios, para execução
descentralizada das ações de saúde e assistência social, conforme estabelecida
nos arts . 198 e 204 da Constituição Federal .

SEÇÃO V
Das Diretrizes do Orçamento de Investimentos

Art. 29. Orçamento de Investimento previsto no art . 153, II, da
Constituição Estadual será- apresentado por cada Empresa Pública e por
Sociedade de Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital
social com direito a voto .

§ 1° 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual será acompanhado de um
demonstrativo, por empresa, de origem das receitas esperadas, bem como da
aplicação destas .

§ 2° 0 demonstrativo a que se refere o § 1° indicará, pelo menos :
1 - os investimentos correspondentes à aquisição de direitos do

ativo imobilizado ; e
II - quando for o caso, os investimentos fi

	

ciados com operações
de crédito especificamente, vinculados ao projet
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Art. 30 . Os montantes das despesas dos orçamentos de
investimento não poderao ser superiores aos das respectivas receitas .

CAPÍTULO VI
Das Disposições Sobre Alterações na Legislação Tributária do Estado

Art. 31 . Na ocorrência de alterações na legislação federal ou na
necessidade de modificação na legislação tributária estadual, o Poder Executivo
enviará à Assembléia Legislativa, até o final de cada exercício, projeto de lei
dispondo sobre as alterações na legislação de tributos e de contribuições
econômicas e sociais .

Art. 32. A concessão ou ampliação de incentivos, isenções ou
benefícios, de natureza tributária ou financeira, deverão constar do Projeto de Lei
Orçamentária e observar o disposto na Lei Complementar n . 101, de 2000 .

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais

Art . 33 . 0 Projeto de Lei Orçamentária Anual será enviado pelo
Poder Executivo à Assembléia Legislativa, de acordo com o que dispõe o art . 158
e seu parágrafo único, da Constituição Estadual, no tocante a prazos e datas
limites para recebimento .

Art. 34. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e
contratos de empréstimos com entidades governamentais e privadas, nacionais e
internacionais, de acordo com as normas e legislação vigente .

Art. 35. A Secretaria de Estado de Planejamento e
Desenvolvimento Econômico-Sustentável divulgará, para cada unidade
orçamentária dos órgãos, Fundos e Entidades que integram os orçamentos de
que trata esta Lei, os quadros de detalhamento de despesas, especificando, para
cada categoria de programação, os valores respectivos, conforme normatização
citada no Art . 3° desta Lei.

Parágrafo único. As alterações decorrentes da abertura e
reabertura de 'ditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento de
despesas
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Art. 36. Na ocorrência em que o Projeto de Lei Orçamentária Anual
não seja encaminhado para sanção governamental até o dia 31 de dezembro de
2007, conforme o disposto no art . 158, parágrafo único, da Constituição do Estado
do Acre, a execução orçamentária poderá ser realizada em cada mês, até a
competente sanção governamental, para as despesas relativas à pessoal e
encargos sociais, dos serviços da dívida, e dos projetos e atividades em execução
no exercício de 2007 .

§ 1° Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei
Orçamentária Anual a utilização dos recursos autorizados neste artigo .

§ 2° Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
procedimento previsto neste artigo serão ajustados, após sanção da Lei
Orçamentária Anual, através da abertura de créditos adicionais, com base em
remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação dos
quadros de detalhamento da despesa a que se refere o Art . 35 desta Lei .

Art. 37. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir as metas fiscais
previstas no orçamento 2008, essa será feita de forma proporcional ao montante
dos recursos efetivamente arrecadados e alocados também proporcionalmente em
relação à dotação inicial destinada a cada Poder, inclusive ao Ministério Público
Estadual .

§ 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o
Poder Executivo comunicará aos demais Poderes, incluído o Ministério Público
Estadual o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho e
movimentação financeira .

§ 2° 0 Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que
trata o § 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada órgão do
respectivo Poder terá como limite de movimentação e empenho .

Art . 38. A Lei Orçamentária Anual não destinará recursos para
atender ações de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou
entidades cujas legislações que as criou estabeleça, entre suas competências, o
desenvolvimento de atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e
que tenha como pré-condição o sigilo .

Art. 39. A Reserva de Contingência do Orçamento, poderá ser
reforçada por recursos de outros órgãos e unidades administrativas como também
pela reestimativa da receita, e pelo excesso de arrecadaçã



Art . 40 . Na elaboração da Lei Orçamentária Anual, fica garantida
em regime de colaboração, a participação popular através de fóruns regionais e
audiências públicas .

Art. 41 . Fica autorizada a realização de concurso público para
provimento de cargos, observando-se o disposto nos arts. 37 e 169 da
Constituição Federal; art. 27 da Constituição Estadual e arts. 21 e 22 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 2000 .

Art. 42. Fica autorizada a adequação e modernização nos Planos
de Cargos e Salários, bem como ajustar os salários correspondentes em
conformidade com a Lei Complementar n° 101, de 2000 .

Art. 43 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

Rio Branco-Acre,

	

de

	

de 2007, 1190 da
República, 105° do Tratado de Petrópolis
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2008

1 2

R$ milhares
LflU, Gll. Y , `J 1

ESPECIFICAÇAO

2008 2009 2010

Valor
Corrente

(a)

Valor
Constante

% PIB
(a 1 PIB)
x 100

Valor
Corrente

(b)

Valor
Constante

% PIB,
(a / PIB)
x 100

Valor
Corrente

(c)

Valor
Constante

% PIB
(a / PIB)
x 100

Receita Total 2.182.403 2.051 .459 68,03% 2.313.347 2.174.546 68,67% 2.452.148 2.305.019 69,32%

Receita Nâo-Financeiras(I) 2.081 .298 1 .956 .420 64,88% 2.206.176 2.073.805 65,49% 2.338.767 2.198.441 66,11%

Despesa Total 2.182.403 2.051 .459 68,03% 2.313.347 2.174.546 68,67% 2.452 .148 2.305.019 69,32%

Despesa Não-Financeiras(II) 2.060.585 1 .936.950 64,23% 2.184.220 2.053.166 64,84% 2.315 .710 2.176.767 65,46%

Resultado Primário(I - II) 20.713 19.471 0,65% 21 .956 20.639 0,85% 23 .057 21 .674 0,65%

Resultado Nominal 55 .562 52.229 1,73% 56.805 53.397 1,69% 57 .906 54.432 1,64%

Dívida Pública Consolidada 954.108 896.861 984.108 925.061 1 .014 .108 953.261

Dívida Consolidada Líquida 883.838 844.065 27,55% 830.807 793.421 24,66% 780 .959 745.816 22,08%
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2008

R$ milhares

Fonte: Balanço Geral de
Obs :
1 - Dados do Balanço - Valores empenhados .
2 - PIB projetado a partir do divulgado pelo IBGE para 2003, com base nos parâmetros da SNT .

13

ESPECIFICAÇÃO
1-Metas Previstas

2006
% PIB

li-Metas Realizadas em
2006

% PIB
Variação (II - I)

Valor

Receita Total 1 .818.177 87,83% 2.029.253 69,41% 211 .076 11,61%

Receita Não-Financeiras(l) 1 .790.121 86,48% 1 .908.176 65,26% 118 .055 6,59%

Despesa Total 1 .818.177 87,83% 2.139.795 73,19% 321 .618 17,69%

Despesa Não-Financeiras(II) 1 .724.147 83,29% 2.030.731 69,46% 306 .584 17,78%

Resultado Primário(l - II) 65.974 3,19% (122.555) -4,19% (188 .529) -

Resultado Nominal 31 .125 1,50% (77.802) -2,66% (108.927) -

Dívida Pública Consolidada - 0,00% 929 .899 31,80% 929.899 0,00%

Divida Consolidada Líquida 835.817 40,38% 940.253 32,16% 104.436 12,50%



O

	

O

ESTADO DO ACRE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCICIO ANTERIORES

2008
R$ milhares
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ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 % 2010 %

2.051 .459 2.174.546 6,00% 2.305.019 6,00%Receita Total 1 .756.419
1 .615.849

37,00% 1 .907 .498
1 .793 .686

8,60% 1 .935.338
1 .845.679

1,46%
2,90% 1 .956.420

6,00%
6,00% 2.073.805 6,00% 2.198.441 6,01%Receita Não-Financeiras(I)

Despesa Total 1 .590.103
28,43%
28,19% 2 .011 .408

11,01%
26,50% 1 .935.338 -3,78% 2.051 .459 6,00% 2.174.546

2.053.166
6,00% 2.305.019

2.176.767
6,00%
6,02%Despesa Não-Financeiras(II) 1 .500.948 29,16% 1 .908 .881 27,18% 1 .827 .311

18.368
-4,27% 1 .936.950

19.471
6,00%

20.639
6,00%

14,11%6,00% 21 .674Resultado Primário(I - 11) 114 .901 19,57% (115.202) 0,00%
51 .127

0,00%
0,00% 52.229

6,00%
2,16% 53.397 2,24% 54.432 1,94%Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada
62.869

915.400
0,00%
0,00%

(73 .134)
874.105

0,00%
-4,51% 868.661 -0,62% 896.861 3,25% 925.061 3,14% 953.261 3,05%

Dívida Consolidada Líquida 883.838 19,03% 785.668 -11,11% 883.838 12,50% 830.807 -6,00% 780.959 -6,00% 780.959 -6,00%

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2005 % 2006 % 2007 % 2008 % 2009 % 2010

2.058.871 2.182.403 2.313 .347 6,00% 2.452.148 6,00%Receita Total 1 .868.531 37,00% 2.029.253
1 .908.176

8,60%
1 .963.489

1,46%
2,90% 2 .081 .298

6,00%
6,00% 2.206.176 6,00% 2.338.767 6,01%Receita Náo-Financeiras(I)

Despesa Total
1 .718.988
1 .691 .599

28,43%
28,19% 2.139.795

11,01%
26,50% 2.058.871

1 .943.948
-3,78% 2 .182.403

2.060.585
6,00% 2.313.347

2.184.220
6,00%
6,00%

2.452.148
2.315.710

6,00%
6,02%Despesa Náo-Financeiras(II) 1 .596.754 29,16% 2.030.731 27,18%, -4,27% 6,00%

6,00% 21 .956
56.805

6,00%
2,24%

23.057
57.906

14,11%
1,94%

Resultado Primario(I-II) 122.235 19,57% (122.555) 0,00% - 19.541 0,00% 20 .713
55.562Resultado Nominal 66.882 0,00% (77.802) 0,00% 54.390 0,00% 2,16%

3,25% 984.108 3,14% 1 .014.108 3,05%Dívida Pública Consolidada 973.830 0,00% 929.899 -4,51% 924.108 -0,62% 954.108
Dívida Consolidada Líquida 940.253 19,03% 835.817 -11,11% 940.253 12,50% 883.838 -6,00% 830.807 -6,00% 830.807 -6,00%



LRF art . 4°, 2°, Inciso III

Fonte: Balanço Geral de 2004, 2005 e 2006

ESTADO DO ACRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
2008

1 5

R$ milhares

REGIME PREVIDENCIARIO
PATRIMONIO LIQUIDO 2006 % 2005 % 2004

Património/Capital 32.578,00
Reservas
Resultado Acumulado
Total 32.578,00

PATRIMONIO LÍQUIDO 2006 % 2005 % 2004

Património/Capital (206) 11 .416 -101,08% (238.301) -104,79%
Reservas - - - - -
Resultado Acumulado - - -
Total (206) 11 .416 -101,08% (238.301) -104,79%



LRF art. 4° 2° Inciso III

ESTADO DO ACRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2008

R$ milhares

Fonte: Balanço Geral de 2004, 2005 e 2006

1 6

DESPESAS LIQUIDADAS 2006 2005 2004

APLICAÇAO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE

ATIVOS 24 1
DESPESAS DE CAPITAL 24 1
Investimentos 24 1
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geral de Previdência Social
Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total (1I) 24 1
SALDO FINANCEIRO (111) = (1- II) 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS 2006 2005 2004

RECEITAS DE CAPITAL 24 1
ALIENAÇAO DE ATIVOS 24 1
Alienação de Bens Móveis 24 1
Alienação de Bens Imóveis 24

Total (I) 24 1



LRF art . 4° 2° Inciso IV alínea a

Fonte: Balanço Geral de 2004, 2005 e 2006 .

ESTADO DO ACRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITA E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS
2008

17

R$ milhares

DESPESAS PREVIDENCIARIA 2004 2005 2008

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Despesas Correntes 549
Despesas Capital 52

PREVIDÊNCIA SOCIAL
Pessoal Civil 94.143 101 .388
Pessoal Militar 21 .645 25.730
Outras Despesas Correntes
Compensação Previd . De aposent. RPPS e RGPS 78 .466
Compensação Previd . De Pensão RPPS e RGPS 19 .405

TOTAL DAS DESPESAS prevldenclárlas (II) 97.871 115.788 127.719
RESULTADO prevldenclárla( I - II) (55.144) (65.213) 9.382
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO RPPS

RECEITAS PREVIDENCIARIA -. 2004 2005 2006

RECEITAS CORRENTES
Receita de Contribuição 42.727 50.575 62.955

Pessoal Civil
Pessoal Militar
Outras Contribuições Previdenciária
Compensação previdenciária entre RGPS e RPPS 2.815

Receita Patrimonial 1 .692
Outras Receitas Correntes

RECEITA DE CAPITAL
Alienação de Bens
Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIARIOS RECEBIDOS PELO 59.110
RRPS

Contribuição Patronal do Exercício
Pessoal Civil
Pessoal Militar

Contribuições Patronal de Exercício Anteriores
Pessoal Civil
Pessoal Militar

REPASSE PREVID. PARA COBERTURA DE DÉFICIT 10.529
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS(I) 42.727 50.575 137.101



LRF art. 4° 2° Inciso V

ESTADO DO ACRE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DE RENUNCIA DE RECEITA
2008

Nota :
1- 0 incentivo sobre produtos que compõe a cesta básica e o incentivo ao produtor rural são beneficias continuados a mais de dois anos, já excluidos da da previsão da receita .
2-A compensação estimada do incentivo á industria e ao setor sucroalcooleiro referem-se a tributação incidente sobre a renda geral, consumo, insumos e serviços
decorrentes dos negócios incentivados .
3- A compensação estimada sobre redução de penalidade assessórias decorre espectativa de recuperação de tributo vencido e não pago .

1 8

t minares
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃOTributo/Contribuição 2008 2009 2010
CESTA BASICA ICMS 800 840 882
INCENTIVO PRODUTOR RURAL ICMS 4.500 4.725 4.961 1A00
INCENTIVO AINDUSTRIA
INCENTIVO SETOR SUCRUALCOOLEIRO
PENALIDADES ACESSORIAS

ICMS 5.200 5.460 5.733 5000
ICMS
ICMS

3.100
1 .300

3.255
1 .365

3.418 4 . 500

TOTAL 14.900 15.645
1433

16.427
4.000
14.500Fnntn' rleroAemenln rin AAm,nicMenan T.ik,,M-
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